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EDITAL 
 

JOSÉ MANUEL FERREIRA NUNES RIBEIRO, Presidente da Assembleia Municipal de Anadia,  

 
FAZ PÚBLICO, para efeitos do previsto no art.º 50.º do Regimento da Assembleia Municipal de Anadia, 

que se vai realizar uma Sessão Ordinária deste órgão, no próximo dia 29 de Dezembro, pelas 15,00 

horas, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Município, com a seguinte Ordem do Dia: 

1. Apreciação da Informação do Presidente da Câmara sobre a actividade da Câmara Municipal, de 

acordo com o estabelecido na alínea e) do n.º 1 do art.º 3.º do Regimento da Assembleia Municipal 

de Anadia (RAMA); 

2. Apresentação, discussão e votação da proposta de Orçamento e das Opções do Plano da Câmara 

Municipal de Anadia, para o ano 2009, de acordo com o estabelecido na alínea b) do n.º 2 do art.º 3.º 

do RAMA; 

3. Apresentação, discussão e votação da proposta de Orçamento e das Opções do Plano dos Serviços 

Municipalizados de Anadia, para o ano de 2009, de acordo com o estabelecido na alínea b) do n.º 2 

do art.º 3.º do RAMA; 

4. Apresentação, discussão e votação da proposta apresentada pelo Conselho Municipal de Segurança, 

de alteração à alínea l) do n.º 1 do art.º 4.º do seu Regulamento Definitivo, nos termos do n.º 3 do 

art.º 6.º da Lei n.º 33/98, de 18 de Junho; 

5. Eleição de um cidadão de reconhecida idoneidade, em representação dos estabelecimentos de ensino 

sediados no Município, para integrar o Conselho Municipal de Segurança, nos termos da alínea l) do 

n.º 1 do art.º 4.º do Regulamento Definitivo do mesmo Conselho Municipal, em virtude do pedido de 

demissão apresentado pelo cidadão Rui Manuel Godinho dos Santos; 

6.  Eleição de um cidadão de reconhecida idoneidade, para integrar o Conselho Municipal de Segurança, 

nos termos da alínea l) do n.º 1 do art.º 4.º do Regulamento Definitivo do mesmo Conselho Municipal 

(caso o ponto n.º 4 da ordem do dia seja aprovado). 

 

Anadia, 22 de Dezembro de 2008. 

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 

 

 

(José Manuel Ferreira Nunes Ribeiro) 

 

 

 

 


